
INDICAÇÃO Nº 
1568
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Secretaria Estadual da Segurança Pública, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a destinação de uma Base Comunitária Móvel para utilização, pela Polícia Militar, no município de Glicério.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Glicério, por sua Vereadora Regina Maria Galante, solicitou nossa mediação junto ao Governo do Estado no sentido de que seja destinada ao município, para utilização por integrantes da Polícia Militar, uma Base Comunitária Móvel.

Buscar-se-á com a referida viatura possibilitar que o efetivo da Polícia Militar local tenha melhores condições de se deslocar pelo município propiciando condições não apenas potencial, mas real para seus habitantes, em especial para os moradores do Distrito de Juritis, local em que o número de furtos e roubos tem aumentado drasticamente, já chegando a haver casos de homicídios. 

Assim, aguardamos de Sua Excelência, o senhor Governador, o acatamento da presente proposição, no interesse dos cidadãos de Glicério, já que essa modalidade de policiamento se constitui em excelente ferramenta que otimiza os trabalhos de segurança pública a serem prestados às populações.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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